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Atualizado em: 31 de outubro de 2024 

EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROPOSTA ARTÍSTICA PARA 
O CULTSP PRO 

 

O Instituto de Desenvolvimento e Gestão (“IDG”) é uma pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social pelo Estado de 
São Paulo, cuja finalidade específica é desempenhar atividades de natureza 
cultural, exercendo, portanto, função de interesse público, tendo celebrado o 
Contrato de Gestão nº 01/2024 com o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Cultura, Economia e Indústria Criativas, para o gerenciamento, 
operacionalização e execução das ações e serviços a serem desenvolvidos no 
programa CULTSP PRO – Escolas de Profissionais da Cultura. 

A sede do Programa CULTSP PRO, na Capital, estará centrada no Edifício Oswald 
de Andrade, localizado na Rua Três Rios, nº 363 - Bom Retiro, CEP: 01123-001 - São 
Paulo/SP, tendo o IDG como responsável pela gestão e operacionalização deste 
equipamento. 

Considerando o Documento 112515448 publicado no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo no dia 18 de outubro de 2024, que autoriza a realização de intervenção 
artística nos muros perimetrais do Edifício Oswald de Andrade, o CULTSP PRO - 
Escolas de Profissionais da Cultura, por intermédio do Instituto de 
Desenvolvimento e Gestão - IDG, COMUNICA a todos que, 

Se encontra aberto o EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROPOSTA ARTÍSTICA PARA O CULTSP PRO, com o objetivo de selecionar um 
artista ou coletivo de artistas para realizar a criação e a execução de uma obra 
artística em um dos muros externos do Edifício Oswald de Andrade e uma 
atividade formativa integrada ao Programa CULTSP PRO, conforme condições 
estabelecidas neste chamamento e seus anexos. 

As inscrições serão recebidas mediante preenchimento do formulário 
http://bit.ly/48oFAbU no prazo assinalado no item 4.1 deste Edital. 
 

O presente EDITAL poderá ser consultado pelos interessados no site 
www.cultsppro.org.br/rede-pro. 
 

http://www.cultsppro.org.br/rede-pro
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Eventuais alterações posteriores à publicação deste documento serão divulgadas 
nos canais oficiais do CULTSP PRO. 
 

 

1. OBJETO 
  

O presente EDITAL DE CONCURSO tem por objeto a seleção de uma proposta 
artística de graffiti com tema pré-definido pela equipe técnica do IDG/CULTSP 
PRO, para ser executada no muro que circunda o Edifício Oswald de Andrade, 
localizado na Rua Lubavitch, com metragem total de 119,8m2, conforme planta e 
metragens detalhadas indicadas no Anexo I. 
 
 

2. DEFINIÇÕES 

 

2.1. Para os fins deste Edital, entende-se que: 
 
2.1.1. Proponente pode ser: artista, com idade mínima de 18 (dezoito) anos, sendo o 
cadastro feito através de CNPJ próprio; ou grupo de artistas ou coletivo artístico, 
com CNPJ próprio, cujo objeto principal de atividade econômica se relaciona com 
o objeto artístico e com representante que possa se responsabilizar legalmente 
pela proposta, ou seja, por sua inscrição, execução e conclusão; 
 
2.1.2. Coletivo artístico ou grupo de artistas: é um agrupamento de, no mínimo, 2 
(duas) pessoas para a produção e atuação conjunta em torno de um tema comum; 
 
2.1.3. Portfólio: é um documento no qual constam imagens dos trabalhos de um 
determinado profissional da cultura (artista, coletivo, grupo, técnico, agente, 
trabalhador da cultura e demais) e materiais complementares que comprovem 
sua trajetória; 
 
2.1.4. Currículo de artistas e dos grupos/coletivos: é um texto de apresentação 
destacando as experiências mais significativas sobre quem é o artista e/ou 
grupo/coletivo e sobre o que já fez como artista e/ou grupo/coletivo, incluindo 
formação, cursos, entre outros; 
 
2.1.5. Layout: é a apresentação do esboço da intervenção de arte urbana a ser 
realizada e sua projeção gráfica na parede indicada; 
 
2.1.6. Memorial descritivo: é um texto explicativo no qual o artista e/ou 
grupo/coletivo descreve suas ideias e conceitos a respeito da intervenção de arte 
urbana proposta; 
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2.1.7. Ficha técnica: é um arquivo que contém os dados do artista individual ou de 
todos os artistas do grupo/coletivo artístico, sendo eles: nome civil, nome artístico 
(se houver), descrição da função, RG e CPF; 
 

3. RECURSOS FINANCEIROS 

 

3.1 O valor total da obra é de R$20.366,00 (vinte mil trezentos e sessenta e seis reais), 
sendo 25% do valor a ser pago em até 7 (sete) dias após a formalização da 
contratação e o restante em até 15 (quinze) dias corridos contados da emissão da 
Nota, após a finalização e aceite dos serviços. Tal adiantamento se faz necessário 
tendo em vista as despesas com a operacionalização do projeto. 
 

Parágrafo único. O cálculo utilizado para parametrizar o valor acima foi 
estabelecido conforme Portaria nº 32/SMC/2022 da Secretaria Municipal de 
Cultura. 
 

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO E DA PROPOSTA ARTÍSTICA 

 

4.1. O prazo de inscrição vai do dia 29 de outubro de 2024 até às 23 horas e 59 
minutos do dia 12 de novembro de 2024, no horário de Brasília. 
 
4.2. A proposta artística deverá ser inscrita virtualmente por meio do formulário: 
http://bit.ly/48oFAbU. O processo de inscrição só será realizado após preenchidos 
todos os campos obrigatórios e selecionado o botão "Enviar Inscrição". Antes disso, 
o proponente cadastrado terá autonomia para alterar os arquivos e complementar 
ou substituir informações de seu projeto. Em caso de inscrições duplicadas, será 
considerada a última inscrição, de acordo com a data e horário em que foi 
realizada. 
 
4.2.1. Entende-se como inscrição duplicada aquela que apresenta a mesma 
documentação de proposta artística apresentada por um mesmo proponente. 
 
4.3. O proponente deverá preencher os dados e enviar a documentação descrita a 
seguir: 
 
4.3.1. Dados cadastrais (nome completo, nome artístico ou social, número do RG, 
número do CPF e do CNPJ, endereço residencial completo, telefone e e-mail) do 
proponente responsável ou líder do grupo de artistas ou coletivo artístico; 
 
4.3.2. Portfólio;  
 
4.3.3. Currículo completo do artista proponente e de todos os integrantes do grupo 

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-cultura-smc-32-de-1-de-abril-de-2022
http://bit.ly/48oFAbU
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de artistas ou coletivo artístico, conforme cada caso;  
 
4.3.4. Ficha técnica, contendo a lista de todos os artistas integrantes que 
participarão do projeto, em caso de grupos ou coletivos;  
 
4.3.5. Proposta artística, obrigatoriamente contendo:  
 
4.3.5.1. Layout da obra inscrita acompanhada de simulação gráfica da arte 
projetada na parede escolhida, em arquivo pdf com no máximo 10 MB, conforme 
temática descrita no Anexo I.  
 
4.3.5.2. Memorial descritivo da proposta (conceito da obra): descrever um breve 
resumo da proposta artística elaborada, apresentando os pontos principais para o 
entendimento do conceito da obra de arte, justificativa, embasamento teórico e 
técnico do projeto e referências conceituais, se houver, apresentados em arquivo 
pdf de 1 (uma) página, com no máximo 10 MB; 
 
4.3.6. Ficha Cadastral do CNPJ e Contrato Social (quando aplicável);  
 
4.3.7. Documento de identidade com CPF. 
 
4.3.8. Dados bancários da Pessoa Jurídica (Banco, Agência e Conta Corrente). 
 
4.4. Serão automaticamente desclassificadas e não serão consideradas para fins de 
avaliação, as propostas que: 
 
4.4.1. Restarem com inscrições não realizadas ou incompletas após o término do 
prazo estipulado no item 4.1; 
 
4.4.2. Não preencham todos os dados e informações solicitadas no formulário de 
inscrição; 
 
4.4.3. Não apresentem todos os documentos solicitados no item 4.3 ou apresentem 
documentos com informações incompletas que não permitam a devida avaliação 
da Comissão de Avaliação como, por exemplo, a apresentação de layout indefinido; 
 
4.4.4. Foram enviadas fora do prazo e/ou por canal diferente do especificado no 
item 4.2. 
 
4.5. Não serão aceitas propostas artísticas que apresentem quaisquer formas de 
assédio, preconceito ou intolerância contra qualquer pessoa, incluindo, mas não 
limitada a: discriminação com base em raça, cor, etnia, sexo, nacionalidade, origem 
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social, religião, idade, deficiência, aparência corporal, orientação sexual, identidade 
ou expressão de gênero; 
 
4.6. Não serão aceitas propostas artísticas que configurem promoção pessoal de 
autoridade, de servidor público ou da imagem de governo, de qualquer esfera 
política. 
 
4.7. Os custos para a viabilização de ações ou atividades com necessidades técnicas 
especiais que excedam o valor total da obra deverão ser arcados pelo Proponente. 
 
5. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 

5.1. As propostas que atenderem a todas as exigências mencionadas neste 
documento serão avaliadas por uma Comissão de Avaliação, composta por até 07 
(sete) membros selecionados pelo programa CULTSP PRO, todos com 
conhecimento técnico, experiência e renome na avaliação dos critérios técnicos ou 
artísticos deste chamamento. 
 
5.2. Será escolhida a melhor proposta que atender ao tema descrito do Anexo I, 
conforme quesitos a seguir, disposto de I a IV: 
 

 

Quesito I Apresentação da 
proposta artística 

Serão avaliadas a clareza e 
apresentação do material visual, 
descritivo e sua consistência 
temática. 

0 a 25 
pontos 

Quesito II A análise do 
portfólio 
do artista, grupo de 
artistas ou coletivo 
artístico 

Serão avaliadas a capacidade de 
realização da proposta inscrita e sua 
trajetória artística. 
 

0 a 25 
pontos 

Quesito III Originalidade na 
representação do 
tema disposto no 
Anexo I 

Será avaliada a habilidade artística e 
a capacidade de inovação, que cada 
artista, grupo ou coletivo é capaz de 
comunicar em sua criação a partir 
do tema apresentado no Anexo I. 

0 a 25 
pontos 

Quesito 
IV 

Correspondência ao 
tema disposto no 
Anexo I 

Será avaliada a capacidade artística 
de transmitir fielmente, na proposta 
inscrita, o tema disposto no Anexo I. 

0 a 25 
pontos 
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5.3. Em caso de empate na pontuação total, serão utilizados os seguintes critérios 
para desempate: 
 
5.3.1. maior pontuação no critério 5.2 item IV; 
 
5.3.2. maior pontuação no critério 5.2 item III; 
 
5.3.3. maior pontuação no critério 5.2 item II. 
 
 

6. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 

6.1.  A divulgação do resultado será realizada no dia 14 de novembro de 2024, no 
site  www.cultsppro.org.br/rede-pro  
 

7. EXECUÇÃO 

 

7.1. A execução da obra será realizada pelo Proponente, obrigatoriamente, entre os 
dias 30 de novembro de 2024 a 07 de dezembro de 2024, exceto em caso de 
condições climáticas que impeçam a atuação dos artistas. 
 

8. DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. A Contratação será formalizada através de contrato entre o Instituto de 
Desenvolvimento e Gestão e o proponente.   

8.1.1. A inscrição para participação do presente concurso pressupõe a plena 
aceitação das cláusulas contratuais estabelecidas na Minuta do Contrato que faz 
parte deste edital como Anexo II.  

8.2. O Proponente se obriga a adotar conduta justa e ética, respeitando as 
diretrizes estabelecidas nos Códigos de Ética do IDG, disponíveis no endereço 
eletrônico https://www.idg.org.br/pt-br/codigo-de-etica, os quais desde já declara 
conhecer e estar vinculada. 

 

 

http://www.cultsppro.org.br/rede-pro
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9. DA PROTEÇÃO DE DADOS E CONFIDENCIALIDADE 

9.1. O Proponente se compromete e se obriga, sempre que aplicável na execução 
do presente Edital, a cumprir a legislação sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, 
a Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”) e 
suas eventuais alterações e regulamentações, desonerando o IDG/CULTSP PRO de 
quaisquer penalidades que possam ser atribuídas pelo não cumprimento da 
legislação na execução deste documento. 

9.2. O Proponente concorda em manter a mais completa confidencialidade 
quanto ao conteúdo das informações objetos deste documento, comprometendo-
se a fazer com que os seus empregados, contratados ou prepostos mantenham o 
mais absoluto sigilo sobre todos os dados, materiais, informações, documentos e 
especificações técnicas ou comerciais fornecidas pelo IDG/CULTSP PRO no 
decorrer da execução dos termos do presente Edital, sendo vedada a divulgação, 
reprodução, duplicação, revelação e utilização de tais dados, materiais, 
informações, documentos e especificações técnicas ou comerciais, sob qualquer 
hipótese, salvo determinação legal ou autorização prévia e expressa do 
IDG/CULTSP PRO. 

10. DA TITULARIDADE DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

10.1. Todos os produtos, objetos, conteúdos e materiais, criados e desenvolvidos 
pelo Proponente em decorrência da execução da obra artística prevista no 
presente concurso serão de propriedade do IDG. O Proponente ao formalizar sua 
candidatura no presente edital declara ser o detentor legal da propriedade 
intelectual e dos direitos autorais da obra proposta, sem quaisquer problemas de 
ordem legal que impeçam a fruição desses direitos, sob pena de assumir qualquer 
demanda judicial ou administrativa que o IDG venha a sofrer, sem prejuízo de se 
responsabilizar, ainda, por eventuais perdas e danos.  

10.2. O Proponente selecionado ao celebrar o contrato com o IDG, cuja minuta 
segue como Anexo II, concorda em ceder e transferir, no ato de assinatura do 
Contrato, de forma universal, definitiva, a título irrevogável e irretratável e por todo 
prazo de proteção legal autoral, a integralidade da propriedade intelectual e dos 
direitos autorais patrimoniais incidentes sobre todos os produtos, objetos, 
conteúdos e materiais criados e desenvolvidos no âmbito deste concurso.  
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10.3. Em razão da cessão dos direitos autorais patrimoniais, o IDG será investido de 
exclusividade sobre todos os produtos, objetos, conteúdos e materiais criados e 
produzidos em razão deste Contrato, sendo oponível contra terceiros e contra o 
próprio Proponente, que não poderão reproduzi-los de qualquer forma.  

10.4. A cessão autoriza o IDG a transmitir a terceiros, no todo ou em parte, a 
propriedade intelectual e todos os direitos autorais patrimoniais de autor 
incidentes sobre a todos os produtos, objetos, conteúdos e materiais criados e 
produzidos no âmbito do presente concurso, contratando ou autorizando sua 
edição por terceiros. 

10.5. A cessão confere ao IDG o direito de utilização e divulgação, com 
exclusividade, no todo ou em parte, de todos os produtos, objetos, conteúdos e 
materiais criados e produzidos no âmbito deste concurso, em qualquer suporte ou 
meio de divulgação, físico ou digital, no Brasil ou no exterior, compreendendo toda 
e qualquer forma e modalidade de utilização existente, tais como, mas não se 
limitando: reprodução parcial ou integral, publicação, edição, adaptação, arranjo 
musical e outras transformações, inclusão em fonograma ou produção audiovisual, 
distribuição, comunicação ao público, execução pública, sincronização, 
sonorização ambiental, inclusão em base de dados, armazenamento em 
computador e as demais formas de arquivamento do gênero, inclusão em toda e 
qualquer peça de comunicação ao público mediante representação ou 
radiodifusão, sem qualquer limitação quanto ao número de utilizações, exibições, 
tiragens e/ou edições. 
 

11. DO FORO 

11.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Edital, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de 
São Paulo. 

São Paulo, 29 de outubro de 2024. 
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ANEXO I 
EDIFÍCIO OSWALD DE ANDRADE 

 

Local: muro perimetral situado na rua Lubavitch (entre a Rua Três Rios e Rua da 
Graça) 
 
Tamanhos e áreas (sinalizado em vermelho na planta):  
A) 2,12m largura x 2,76m altura;  
B) 16,88m de largura x 2,10m altura;  
C) 27m de largura x 2,27m altura;  
D) 8,6m largura x 2,0m de altura, totalizando 119,8m2.  
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Tema:  CULTSP PRO - Escolas de Profissionais da Cultura, homenageando as 6 
escolas temáticas e o Programa de Qualificação em Artes - Teatro e Dança. 
  
Foco: nos BASTIDORES, nos FAZEDORES de cultura que fazem parte da poderosa 
INDÚSTRIA CRIATIVA (da moda, do entretenimento, dos eventos, feiras, 
gastronomia, tv, mídias, inovação, games, artesanato, patrimônio histórico, da cena 
artística como dança, teatro e música, produção de conteúdo, gestão de negócios 
criativos, etc) . As expressões artísticas e a cena podem estar presentes, mas no 
contexto de destaque aos bastidores dessas cenas, eventos, produção em geral,  
abarcando a abrangência do programa, que vai do Edifício Oswald de Andrade, na 
cidade de São Paulo, aos municípios de todo o Estado. Os cursos são direcionados 
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para profissionais dos setores culturais e criativos, incluindo desde quem nunca 
trabalhou na área e populações minorizadas e vulneráveis, até profissionais 
experientes em busca de refinamento de qualificação. 
 
Escolas e Programa de Qualificação em Artes: 
 

1) Escola de Artes: Atua nas linguagens da Dança, Teatro Musical, Circo, 
Ópera e Música. Está focada em formar profissionais que abrangem desde 
a atuação e performance artística até o desenvolvimento de competências 
das chamadas técnicas de bastidores, como a cenografia, cenotécnica, 
iluminação, figurino, produção musical, garantindo uma formação 
completa para atuação nos espaços de apresentação e nos bastidores, 
sendo a única escola que oferece técnicas de cena de forma abrangente. 
Canto, dança e interpretação para o palco, Cenotécnica, Iluminação, 
Figurino, Cenografia, Operação, Maquiagem, Gravação, edição e mixagem, 
Ligações e montagem, PA (Operação e montagem), Infraestrutura de Coral 
e Orquestra, Registro legal, Montagem e operação de aparelhagem e 
Composição. Público: é imprescindível que os interessados tenham 16 anos 
ou mais e ensino fundamental completo. Os cursos são direcionados para 
profissionais dos setores culturais e criativos e até para quem nunca 
trabalhou na área. 
 

2) Escola de Patrimônios e Equipamentos Culturais: Voltada para a gestão e 
preservação do patrimônio cultural, a escola oferece formação em áreas 
como curadoria, conservação de acervos, educação patrimonial e gestão de 
museus e centros culturais, capacitando profissionais para atuar na 
proteção e valorização do patrimônio histórico e artístico material e 
imaterial. Incentivo e elaboração de projetos, Educativo e mediação, Acervo, 
Conservação preventiva, Legislação, Exposições (tipologia e linhagem), 
Projeto expográfico, Acessibilidade, Educação patrimonial, Tombamento, 
Legislação e Definições e Conservação preventiva. 
 

3) Escola do Audiovisual, Games e Tecnologia: Esta escola coordena cursos 
que cobrem desde a produção audiovisual, com ênfase em edição, operação 
de câmera e animação 3D, até a criação de games, design, marketing e 
direitos autorais. Ela visa formar profissionais aptos a atuar nas indústrias de 
cinema, TV, jogos e novas mídias. Audiovisual (Edição, 
Composição/iluminação, Operação de câmera, Fotografia, Animação 3D, 
Ambiente digital (cenas e cenários), Iluminação, Locução, Dublagem, 
Colorista, Maquiagem e Figurino) e Games (Design de games, Jogos de 
tabuleiro, Marketing e Monetização, BBC Micro Bit, Apps e Softwares e 
Direitos autorais e licenciamento). 
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4) Escola de Conteúdo, Design e Artes Visuais: Abrange a produção editorial, 
design gráfico e artes visuais, oferecendo cursos que vão desde a criação de 
conteúdo para mídias até a ilustração, fotografia e HQs. Seu objetivo é 
formar profissionais capazes de comunicar ideias e histórias através de 
diferentes formatos visuais e textuais. Conteúdo para áudio, Storyboards, 
Ilustração/Personagens, HQ (Desenho/ilustração, artes-finalização), Texto 
(revisão, preparação, edição), Diagramação, Processo produtivo gráfico, HQ 
(Roteiro) Edição de arte, Ilustração, Design gráfico, Fotografia e Tratamento 
de imagens. 
 

5) Escola de Tradições e Expressões Criativas: Dedicada à valorização e 
inovação das tradições culturais brasileiras, a escola oferece cursos em 
gastronomia tradicional, moda sustentável e artesanato, preparando 
profissionais para criar e gerir negócios nestes setores, com foco na 
preservação e modernização das tradições locais. Atividade artesanal 
(Técnicas, Criação e gestão de negócio, Joias e Marcenaria), Gastronomia 
(Criação e gestão de negócio, Produção Tradicional dos territórios, Manuseio 
de matérias primas, Alimentos, Ambiente de trabalho e pré-preparo, 
Estoque) e Moda (Mercado e marketing, Crochê, tricô e bordado, Design de 
moda, Planejamento e comercialização, Estamparia, Moda ecológica e 
sustentável, Tendências). 
 

6) Escola de Inovação e Sustentabilidade: Com foco em temas transversais 
como inovação e sustentabilidade, esta escola prepara profissionais para 
desenvolver projetos culturais com visão de futuro. Oferece cursos em áreas 
como empreendedorismo, gestão de carreiras artísticas, legislação cultural, 
e idiomas para setores criativos, promovendo a inovação como uma 
competência central. Elaboração e formatação de projetos culturais, com 
descrição de objetivos e justificativas, organização de cronograma e 
orçamento, tendo como base as leis de incentivo e fomento, sobretudo a 
legislação paulista, Mercado da arte, da cultura e da economia criativa, 
Gestão e otimização comunicacional de carreiras artísticas, 
Empreendedorismo, técnicas de gestão de negócio, Inglês e espanhol para 
setores criativos, Libras, Imagem de marca/produto/projeto, Direito autoral 
e as Oficinas de Futuros. 
 

7) Programa de Qualificação em Artes - Teatro e Dança: O Programa de 
Qualificação em Artes teve sua origem em 1997 como um desdobramento 
da iniciativa que inicialmente se materializou como o Projeto Ademar 
Guerra, uma ação promovida pela então Secretaria de Estado da Cultura. O 
nome do projeto é uma homenagem a um dos maiores diretores brasileiros, 
que viveu de 1933 a 1973, e sua ênfase inicial estava exclusivamente centrada 
na orientação teatral. Em 2015, após 18 anos de atuação do Projeto Ademar 
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Guerra, o programa foi ampliado, passando a incluir a Dança, culminando 
na criação do Programa de Qualificação em Artes: Teatro e Dança, 
abrangendo ambas as expressões artísticas. Teatro: O Programa de 
Qualificação em Artes do Estado de São Paulo, criado em 1997, visa oferecer 
orientação artística a grupos teatrais do interior e litoral do estado.  Artistas-
orientadores acompanham os grupos selecionados, ajudando-os no 
desenvolvimento de seus processos criativos e na montagem de 
espetáculos, promovendo a formação pela cadeia produtiva e a inserção no 
mercado de trabalho desses artistas criadores. A coordenação artística 
estabelece metas para promover metodologias que fortaleçam a 
autonomia e sustentabilidade dos grupos como pólos de cultura em suas 
comunidades, incentivando a gestão de suas escolhas artísticas. O sucesso 
dessa parceria depende da consciência dos grupos sobre seu próprio 
processo criativo e a clareza na comunicação com os orientadores. Dança: 
Este programa foi concebido para aproximar artistas, territórios e circuitos 
de diversas linguagens da dança, tanto amadora quanto profissional, 
promovendo uma integração que favoreça a produção de cultura e arte 
com foco na sustentabilidade. O objetivo é gerar trabalho, emprego e renda 
para os integrantes de cada grupo, companhia ou coletivo atendido. A 
metodologia do programa baseia-se no princípio de "artistas que orientam 
artistas", enviando profissionais da dança para compartilhar conhecimento 
e orientar outros artistas em suas trajetórias. 
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO  
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